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PARECER N° OA ., DE 2016.
(Comissão de Agricultura e Defesa do Meio Ambiente)

Proposição: Anteprojeto de Lei n° 35/2016.

Autoria: Prefeito Municipal

Relator: Vereador Jaime Vasatta

Parecer: FAVORÁVEL
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I-RELATÓRIO

Em observância ao que determina o artigo 41-B do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cascavel, foi colocado para apreciação desta Comissão, o Anteprojeto
de Lei n° 35/2016.

A presente proposição tem como objetivo alterar o Plano de Cargos,
Vencimentos e Carreiras do Servidor Público Municipal (Lei Municipal n° 3.800/2004).

II - VOTO DO RELATOR

A proposta tem como finalidade alterar a quantidade de vagas e cargosna
área de fiscalização, acrescentando mais 05 (cinco) vagas às 05 (cinco) já existentes,
totalizando, desta forma, 10 (vagas) para a área de meio ambiente.

Desta forma, haja vistaque o objetivo da proposição é adequar o quadro
de profissionais da referida pasta de acordo com as necessidades presentes, que incluem as
demandas e rotinas inerentes ao licenciamento ambiental, a matéria está em consonância com
os anseios da nossa municipalidade.

Portanto, meu voto é pela APROVAÇÃO doAnteprojeto de Lei.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Nei Hamilton Haveroth e Celso Dal Molin.

PalácioJosé NevesFormighieri, 20 de abril de 2016.
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